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ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA 

SECRETARIA 
Setor de Licitacao 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 

PREGÃO ELETRONICO N° 029/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 161/2023 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 01.230/2023 

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO, 
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
TEIXEIRA E A EMPRESA LOTUS INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA. 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TEIXEIRA, ESTADO DA PARAÍBA, CNPJ n ° 08.883.951/0001-68, com sede na Praça 
Cassiano Rodrigues, N 05, centro, na cidade de Teixeira — PB, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal, WENCESLAU SOUZA MARQUES, brasileiro, casado, portador do CPF: 
424.265.614-91 e RG 108.9924 SSP/PB, Residente na Rua Teodoro Nunes da Costa, 11, 
Bancários, Teixeira/PB, infra-assinados doravante designada simplesmente CONTRATANTE, 
e o(a) LOTUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 
02.799.882/0001-22, sediado(a) na Avenida Elisa Rosa Colla Padoan, 45, CETIS, Fração n° 7 e 
Fração n° 6, Barracão B, Fraron, Pato Branco/RS doravante designada CONTRATADA, neste 
ato representada pelo(a) Sr.(a) Marco Antônio Choinski, portador(a) da Carteira de Identidade n° 
5135811-2 SSP/PR, e CPF n° 770.244.519-04, tendo em vista o que consta no Processo n° 
161/2023 e em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 
10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do 
Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico n° 029/2023, Processo Administrativo n° 161/2023, mediante 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO. 
1.1 O objeto do presente Termo de Contrato é o fornecimento de aparelho de Raio-X Fixo 
Digital para a Unidade Mista Sancho Leite, atendendo a emenda parlamentar destinada ao Fundo 
Municipal de Saúde de Teixeira/PB conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 
Termo de Referência, conforme tabela a seguir: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QNT UND V. UNT V. TOTAL 
01 Aparelho de raio X — Fixo LOTTUS 01 Und R$ 189.900,00 R$ 189.900,00 

Digital, Sim, Gerador Modelo: 
microprocessado de alta HF630M 
frequência. Potência de DR 

pelo menos 50 kW. Tensão 
variável que atenda 
minimamente a faixa de 40 
kV a 125 kV ou maior. 

DIGITAL 

Corrente variável na faixa 
mínima de 50mA a 500 mA 
ou maior. Tempo de 
exposição mínimo de 5ms 
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ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA 

Ec.RF7ARLA DE 
Setor de L acao 

` ou menor, a 4s ou maior. 
Com mAs variável na faixa 
de 10mAs ou menor a 
500mAs ou maior. Tubo de 
raios-x, foco fino de 0.6mm 
e foco grosso igual ou 
maior que 1,0 mm; Ânodo 
giratório mínimo 3.000 
RPM a 60 Hz; Capacidade 
calórica mínima do ânodo 
de 150 kHU. Inserção de 
filtros adicionais de CU ou 
AL. Estativa porta emissor 
COM suas devidas 
características; Coluna com 
deslocamento longitudinal 
a partir de 125cm; Rotação 
do tubo sobre eixo 
horizontal de +1-90 graus 
com travas em O graus, +/-
90 graus; Diafragma 
luminoso com colimação 
manual ou automática; 
Sistema de freios 
eletromagnéticos. Mesa 
Bucky COM grade 
antidifusora de pelo menos 
401p/cm, foco de no 
mínimo 100 cm, 8:1 ou 
10:1; Tampo flutuante com 
dimensões mínimas de 200 
x65 cm, com curso total de 
deslocamento longitudinal 
mínimo de 72 cm e curso 
total de deslocamento 
lateral, transversal, 20 cm 
aproximadamente; Sistema 
de freios eletromagnéticos. 
Capacidade de peso 
suportado pela mesa de no 
mínimo 150 kg. Bucky 
mural deslocamento 
vertical referenciado no 
centro da grade entre 60 cm 
(ou menor) e170 cm (ou 
maior) a partir do chão, 
aproximadamente, dotado 
de sistema de freio 
eletromagnético OU 

Emailteixeéralicitacao gmailcom 
Fone. (83) 999214316 

Complexo Admstrativo "Serafim Pereira de Souza" 
Rua Jose Ramaltx) Xavier, 86- CEP58735/000 
Centro - Teixeira - Paraiba - Brasil 

MMUM 



I 

2 

X4* 
135g2ig°,,
nãllf.flã 

L; 
0(1) 
to a,

(4. 
CO 
1.1-1 

20
00

_aieixeira 
ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA 

Setor de Licitacâo 

mecânico. Mural com grade 
antidifusora de pelo menos 
401p/cm, distância focal 
entre 100 cm e 180 cm; com 
cruz de localização/ 
centralização impressa no 
tampo do bucky. Detector 
plano com dimensões 
aproximadas entre 34 x 

. 

42cm ou maior. Detector 
com fio ou sem fio (móvel) 
e cintilador de lodeto de 
Césio, que possibilite 
exames na mesa, no bucky 
mural ou fora da mesa, 
maca e cadeira de rodas. 
Matriz ativa de no mínimo 
1990 x 2048 pixels. 
Profundidade da imagem 
pós-processada de no 
mínimo 14 bits. Tamanho 
máximo do pixel de 175 
micrômetros. O 
equipamento deve 
possibilitar manipulação, 
impressão e transmissão 
das imagens digitais para 
um sistema PACS, através 
de uma estação de uso. 
Estação de trabalho de 
aquisição, revisão e 
manipulação de imagens 
digitais compatível com as 
especificações do raios-X 
DR, com as seguintes 
especificações mínimas: 
CPU de alto desempenho 
com 01 monitor de alta 
resolução com no mínimo 
17 polegadas; Capacidade 
de armazenamento de 
imagens: Memória RAM de 
2GB ou maior, interface 
SATA II 300 ou superior, 
com capacidade de no 
mínimo 1.000 imagens; 
Imagens radiográfic,as em 
formato DICOM 3.0; Deve 
possuir: processamento de 

E-mail. teixeiraticitacao gmaiLcorn 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA 

SECRPARtA DE FNAMJAS 
Setor de Licitação 

imagem, inserção de dados 
via DICOM Worklist ou via 
teclado, Print, Storage, 
placa de rede tipo Ethernet, 
Software de aquisição e 
gerenciamento das imagens 
digitais, Sistema digital de 
imagem. Possibilidade de 
harmonização de imagem. 
Alimentação elétrica a ser 
definida pela entidade. 

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA. 
O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início 
na data de sua assinatura e encerramento em 31/12/2023, prorrogável na forma do art. 57, §1°, da 
Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA TERCEIRA —PREÇO. 
3.1 O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 189.900,00 (Cento e oitenta e nove mil e 
novecentos reais). 
3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento da União para o exercício de 2023 
RECURSO ORDINARIOS/FUS/SUS/FNS-MINISTÉRIO DA SAÚDE 
Recurso do Ministério da Saúde Proposta de Aquisição de Equipamentos/Material Permanente 
N° 11229.326000/1210-01 

02.070 — SECRETARIA DE SAÚDE 
10 301 1003 2013 Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de Saúde 

02.080 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 302 1003 2015 Manutenção da Unidade Mista Sancho Leite-RECURSOS PRÓPRIOS 
10 302 1003 2026 Manutenção da Unidade Mista Sancho Leite - RECURSOS DO SUS 
4490.52 Equipamentos e Material permanente 

CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO. 
5.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 

E-mail: teixeiralicitacaoagmaLcom 
Fone (83)99921-1316 
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Setor de Licitação 

5.2 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) 

dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, § 30, da Lei n° 
8.666, de 1993. 
5.3 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
5.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal. 
5.5 Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 
2018. 
5.6 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 
5.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
5.8 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital. 
5.9 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério da contratante. 
5.10 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n°3, de 26 de abril 
de 2018. 
5.11 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
5.12 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 
5.13 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 
5.14 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo 
de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
5.15 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
5.16 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
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Setor de Licitação 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
5.17 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM =IxNx VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I =(TX) 1= 
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 
365 

CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE. 
6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 
6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice 
IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 
à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 
6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
6.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
7.1.Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 
8.1. A contratada deverá estar em condições de fornecer o item, de segunda a sexta-feira, das
08h00 às 17h00. 
8.1.1. A entrega do Material/equipamentos objeto desta licitação, deverá ocorrer na sede da 
Unidade Mista Sancho Leite, na sala especifica para recebimento do equipamento, em horário 
de expediente e dia útil, mediante autorização e orientação do setor competente. 

E-mal. teixeiralk:itacao a grnaLcorn 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA 

SECRETARIA DE FiNANÇAS 
Setor de Licitação 

8.2. A Contratante designará servidor para recebimento do material/equipamentos, cujo objetivo 
será a conferência deste com as especificações, contidas na proposta, caso as disposições acima 
citadas não forem cumpridas, a comissão rejeitará o recebimento do mesmo. 
8.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
imediatamente, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 
8.4. Os bens serão recebidos definitivamente após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
8.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida, reputar-
se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
8.5.0 recebimento provisório ou defmitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
8.5. Quanto ao prazo de garantia dos materiais deverá ser o constante no catálogo do fabricante. 
A contar da entrega do material; 
8.6. A CONTRATADA deve eencarregar-se por todo o transporte dos produtos e materiais até a 
sede deste Município para a Secretaria de Saúde no prazo máximo de 15 (quinze) dias, após 
solicitação escrita e formal da secretaria solicitante, assumindo a inteira responsabilidade técnica 
pelos materiais entregue, não a transferindo, sob nenhum pretexto, para outras entidades, seja 
fabricantes, técnicos, e outros; 
8.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o presente contrato, 
nem subcontratar o fornecimento a que está obrigada, sem prévia autorização por escrito do 
Contratante; 
8.8. Durante o período de garantia, a reposição do material por outra da mesma espécie é de 
responsabilidade da Contratada, mediante atestado de reposição atestado pelo setor competente, 
8.9. O equipamento adquirido deverá ser entregue instalado e funcionando, contendo marca, 
modelo, referência, fabricante, procedência, prazo de garantia, entre outros critérios, e de acordo 
com a legislação em vigor, observadas as especificações constantes neste edital. 

CLAÚSULA NONA — FISCALIZAÇÃO. 
9.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar 
e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados. 
9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 
1993. 
9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

E-mail: teixeiraidtacaoggmaicom 
Fale (83) 99921- 16 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA 

SECRETARIA DE FiNANÇAS 
Setor de Licitação 

10.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1.2. O CONTRATANTE compromete-se, durante a vigência do Contrato a: 
10.1.3. Efetuar o pagamento, após atesto por servidor competente, desde que atendidas as 
formalidades pactuadas, através de empenho ordinário, dentro do prazo previsto, desde que 
atendidas as formalidades pactuadas. 
10.1.4. O material/equipamentos será recebido pelo Setor de Compras da Prefeitura de Teixeira, 
na sede da Unidade Mista Sancho Leite, localizado na Rua José Duarte Dantas, 15, Centro, 
Teixeira/PB, cujo objetivo será a conferência deste com as especificações, contidas na proposta, 
caso as disposições acima citadas não forem cumpridas, a PMT rejeitará o recebimento do mesmo. 
10.1.5. Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do material/equipamentos, 
sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 
10.1.6. Designar equipe de servidores para recebimento de treinamento de uso e manuseio do 
equipamento, a ser ofertado pela contratante; 
10.1.7. Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto deste 
instrumento de Contrato, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as 
especificações e condições estabelecidas, neste Termo de Referência e contrato; 
10.1.8. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades. 
10.1.9. Fiscalizar a execução do contrato. 

10.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.2.1. A contratada deverá fornecer o material/equipamentos objeto deste edital em até 15 
(quinze) dias, após receber a autorização do material/equipamentos da Prefeitura de Teixeira/PB. 
10.2.2. A contratada deverá responsabilizar-se pela entrega e instalação do material, no prazo 
estipulado no item 7.1, onde será realizado teste do equipamento na presença de servidor 
designado. 
10.2.3. A contratada deverá promover treinamento de manuseio do equipamento entregue a 
equipe de funcionários designada pela Prefeitura. 
10.2.4. A entrega do material/equipamentos licitados deverá ser feito na sede do município na 
Unidade Mista Sancho Leite, localizado na Rua José Duarte Dantas, 15, Centro, Teixeira/PB, em 
horário de expediente; 
10.2.5. A Contratante designará servidor para recebimento dos produtos, cujo objetivo será a 
conferência deste com as especificações, contidas na proposta, caso as disposições acima citadas 
não forem cumpridas, a comissão rejeitará o recebimento do mesmo; 
10.2.6. O produto fornecido pela empresa vencedora e correrá por conta da empresa vencedora 
do certame na sede Prefeitura, e devera obedecer às normas legais visando a boa qualidade, e 
estará sujeito a aceitação pela Contratante, ao qual caberá o direito de recusar, caso o mesmo não 
esteja de acordo com o especificado no Edital; 
10.2.7. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por lei e neste Termo de 
Referência; 
10.2.8. Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições 
determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas 
vigentes; 

E-mail: teixeirakicitacao a gmaiLcom 
Fone (133) 99921-1316 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 'TEIXEIRA 

SECRE7Aki- A DE ~.A /5 
Setor de licitação 

10.2.9. A contratada deverá pôr no corpo da Nota Fiscal, o número do processo ao qual a 

mercadoria se refere; 
10.2.10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em 
parte, o objeto deste Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da entrega, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido; 
10.2.11. Responsabilizar-se pela qualidade e a quantidade dos produtos fornecidos; 
10.2.12. Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE; 
10.2.12. Arcar com o ônus necessário a completa execução do contrato, incluindo o pagamento 
de taxas e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas 
referentes à locação, inclusive licença em repartições públicas, registros, publicações e 
autenticações do Contrato e dos documentos a ele relativos, se necessário; 
10.2.13. Responder pelos danos causados diretamente ao município, ou a terceiros, decorrente de 
sua culpa ou de dolo na execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — RESCISÃO. 
O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 
Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII 
do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, 
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 
Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993. 
Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 
o direito à prévia e ampla defesa. 
A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 
O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 
Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — VEDAÇÕES. 
É VEDADO À CONTRATADA: 
Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
Interromper a execução contratual sob alegação de inadirnplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA —ALTERAÇÕES. 
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 
A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

E-mail: teixeiralichacao _ gmailawn 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA 
SECRETARIA DE FINANCAS 

Seta de Licitação 

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 
Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO. 
Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — FORO. 
É eleito o Foro da Comarca de Teixeira/PB para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° 
da Lei n° 8.666/93. 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Teixeira/PB, 19 de Setembro de 2023. 

VVENCESLAU SOUZA 
MARQUES:42426561491 
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WENCESLAU SOUZA MARQUES LOTUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
PREFEITO DE TEIXEIRA/PB CNPJ N° 02.799.882/0001-22 

CONTRATANTE CONTRATADA 
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União

0 DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (ESPECIAL - AÇÕES CÍVEIS E CRIMINAIS) 
1a e 2 a Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações cíveis e 
criminais disponíveis até 04/09/2023, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de: 

LOTUS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 

02.799.882/0001-22 

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993. 
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

^Emitida gratuitamente pela internet em: 04/09/2023 
Selo digital de segurança: 2023.CTD.9JSA.U766.EB07.Y6NQ.0C62 
***VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS*** 

Página 1 de 1 04/09/2023 10:07:41 

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT 
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo. 

Brasília - DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 



TJDFT Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS oE

Íe " o 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES CÍVEIS) • r'S 

1 a e 2' Instâncias cs5 
\ 

- 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações cíveis 
disponíveis até 05/09/2023, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de: 

LOTUS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 

02.799.882/0001-22 

oiN 
OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993. 
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

^mitida gratuitamente pela internet em: 05/09/2023 

Selo digital de segurança: 2023.CTD.TAUT.7FVX.L4HG.ISWY.TS1 D 

***VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS*** 

Página 1 de 1 05/09/2023 12:45:40 

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT 
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo. 

Brasília - DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 



Certificado digitalmente por: 
CAROLINE PEIXOTO 
PEDROSO BRAZ 

Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná 

Poder Judiciário 

A Diretora do Departamento da Corregedoria-Geral da Justiça, em exercício, nos termos do art. 
1° do Decreto Judiciário n°930/2012, de 29/06/2012, veiculado no Diário da Justiça Eletrônico 
n° 899, de 05/07/2012, 

CERTIFICA, para fins de licitações, contratos da administração pública e outras destinações 
comerciais, que na Comarca de Pato Branco, existem 1 (um) Oficio de Distribuidor, Contador, 
Partidor, Avaliador e Depositário Público e 1 (um) 1" Tabelionato de protesto de títulos (Anexo 
rv do Código de Organização e Divisão Judiciarias do Estado do -Paraná - Lei Estadual n° 
14.277, de 30 de dezembro de 2003). 

Curitiba, 1 de Setembro de 2023 

Caroline Peixoto Pedroso Braz 

Diretora do Departamento da Corregedoria-Geral da Justiça em exercício 

Este documento pode ser validado no endereço eletrônico http://www.Upr.jus.bridocumentos-assinados através do número 675.214.526 
Página 1 de 1 



TJDFT Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

AitA, 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) 
1 a e 2 a Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de 
falências e recuperações judiciais disponíveis até 05/09/2023, NADA CONSTA contra o nome por extenso 
e CPF/CNPJ de: 

LOTUS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 

02.799.882/0001-22 

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993. 
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

Emitida gratuitamente pela internet em: 05/09/2023 
Selo digital de segurança: 2023.CTD.JIWO.R781.06NN.PVRF.604Z 
***VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS*** 

Página 1 de 1 05/09/2023 11:38:41 

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT 
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo. 

Brasília - DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL cp, 
OFÍCIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DA COMARCA DE PATO BRANCO - PARANÁ o 

Rua Maria Bueno, 284 - Trevo da Guarany 
CPF: 061.104.019-00 
Tel.: (46) 3224-2414 
E-mail: cartoriodistribuidorpb@gmail.com 
85501-560 - Pato Branco - Paraná 

TITULAR: DIRSO ANTONIO VERONESE 
JURAMENTADOS: DILMAR ALUIZIO VERONESE 

JULIAN° VERONESE 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição de Ações CÍVEL (Cível, Precatória, Precatória Especial, Juizado Es-
pecial), FAZENDA (Fazenda Pública, Fazenda Pública Carta Precatória, Fazenda 
Pública Juizado Especial), EXECUTIVO FISCAL, DEPÓSITOS, CRIMINAL (Criminal, 
Carta Precatória, Precatória Especial, Juizado Especial) Ausência e Insolvência Ci-
vil, Interdição,Tutela e Curatela, sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO 
CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

LOTUS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

CNPJ 02.799.882/0001-22, no período compreendido desde 14/12/1960, data de 
instalação deste cartório, até a presente data. 

PATO BRANCO/PR, 13 de Setem6rO de 2023 
77, =7/ 

DILMAR ALUIZ1V NESE 

Custas — R$ 38,16 

P',in =inani 

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 15/0912023 09:12:45 que o documento de hash (SHA-256) 

ce896ct)d498cOtee5dbfrd71d0d0a8ce169723c103de984e43997861e29b1308 ro, validado em 15/0912023 08:51'98 através da transação blockchain 

Ox6d2a205f7ba0b9ea0c64a9e61534f7b9baadt4ed85516213155834212363a17c e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 161257) 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

OFÍCIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DA COMARCA DE PATO BRANCO - PARANÁ 

Rua Maria Bueno, 284 - Trevo da Guarany 
CPF: 061.104.019-00 
Tel.: (46) 3224-2414 
E-mail: cartoriodistribuidorpb@gmail.com 
85501-560 - Pato Branco - Paraná 

TITULAR: DIRSO ANTONIO VERONESE 
JURAMENTADOS: DILMAR ALUIZIO VERONESE 

JULIANO VERONESE 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição de RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL, sob minha guar-
da neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

LOTUS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

CNPJ 02.799.882/0001-22, no período compreendido désde 14/12/1960, data de 
instalação deste cartório, até a presente data. 

PATO BRANCO/PR, 13 de,Setembr de 2023 
.„ 

DILMAR ALUIZ)0; ESE 

Custas = R$ 38,16 

PAMn.t nnni innni 
VÁLIDO EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL. QUALQUER AIDUtiEFVW-': RASURA INVALIDA E7Sit:SCAlfill.E4::',.., 

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 15/09i2023 09:12:45 que o documento de hash (SHA-256 

ce896ctd498c0tee5dbfrd71d0d0a8ce169723c103de9a4e43997861e29b1308 roJ va1dado em 15109f2023 08:5108 através da transação bloachaln 

Ox6d2a205f7ba0b9ea0c64a9e61534f7b9baadt4ed85516213155834212363a17c e pode ser verificado aro https:Uwww.dautin.corrifFileCheck (N1D: 161257) 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ,OFÍCIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DA COMARCA DE PATO BRANCO - PARANÁ 

Rua Maria Bueno, 284 - Trevo da Guarany 
CPF: 061.104.019-00 
Tel.: (46) 3224-2414 
E-mail: cartoriodistribuidorpb©gmail.com 
85501-560 - Pato Branco - Paraná 

TITULAR: DIRSO ANTONIO VERONESE 
JURAMENTADOS: DILMAR ALUIZIO VERONESE 

JULIANO VERONESE 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição de FALÊNCIA E CONCORDATA, sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

LOTUS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

CNRI 02.799.882/0001-22, no período compreendido desde 14/12/1960, data de 
instalação deste cartório, até a presente data. 

PATO BRANCO/PR, 13 de Sety-nbro de 2023 
• 

DILMAR ALUIZIO RONESE 

Custas = R$ 38,16 
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CERTIDÃO NEGATIVA 

Titular: Abegail Vieir 
Substituta: Jaqueline 

CERTIFICO, que atendendo pedido verbal de parte interessada e 
revendo os livros de Instrumentos de Protesto deste Tabelionato, deles verifiquei 
NÃO CONSTAR, qualquer título protestado em nome de: LOTUS INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA, inscrito(a) no CNPJ n°02.799.882/0001-22, no período dos 
últimos 5 cinco anos até a presente data. Pelo que, na forma solicitada, expedi a 
presente certidão e ao conteúdo daqueles Livros me reporto e dou fé. Fornecida 
as 13:36 horas de hoje.- (A presente Certidão refere-se ao número de 
identificação e ao nome de pessoa ou de empresa, como nela aparecem 
grafados, não abrangendo nomes diferentes, ainda que próximos semelhantes 
ou resultantes de erro de grafia no pedido respectivo). 
(Para conferência, acesse o site https://www.cenprotnacionatorg.br e digite o 
código: [©CHAVECER@J) 

O referido é verdade e dou fé. 

Pato Branco, 14 de Sete ro de 2023. 

IVANETE CL 
ES(C E 

Custas 
Buscas R$ 0,00 0,00 VRC's 
Certidão R$ 17,22 70,00 VRC's 
Funarpen R$ 1,00 4,00 VRC's 
Funrejus R$ 4.31 
FUNDEP R$ 0,86 
ISSQN R$ 0,52 
Total R$ 23,91 

SELO DIGITAL 
SFTP1.3qano.3yja3 

76Ke8.F934q 

https://selo.funarpen.corn.br 

Rua. Tapajós, 152 - 49 Andar - Cx. 321 - Centro - 85501-045 - Pato Branco - PR 
Fone. (46) 3225-2455 cartorio,icartoriovieira.com 
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código ce896cbd498c0fee5dbffd71d0d0a8ce169723c103de9a4e43997861e29b1308 foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o 
identificador único denominado NID 161257 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Conjunto de Falência", cujo assunto é descrito como 
"Conjunto de Falência", faz prova de que em 15/09/2023 08:50:53, o responsável Lotus Industria e 
Comercio Ltda (02.799.882/0001-22) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram 
reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Lotus Industria e Comercio Ltda a responsabilidade, única e 
exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 15/09/2023 09:10:11 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain Ox6d2a205f7ba0b9ea0c64a9e61534f7b9baadf4ed85516213155834212363a17c. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bscscan.coml 

1 Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001. Código Civil e Código de Processo Civil. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LOTUS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 02.799.882/0001-22 

Certidão n°: 46329510/2023 

Expedição: 05/09/2023, às 11:17:07 

Validade: 03/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que LOTUS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. (MATpaz E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 02.799.882/0001-22, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 



CAIXA 
CAIXA ECONIÓNI.CA FEDERAL 

Certificado de 
Regularidade do FGTS - 
CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

02.799.882/0001-22 

LOTUS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

AV ELISA ROSA COLLA PADOAN 45 CD CETIS F N07 BR5 / FRARON / PATO 
BRANCO / PR / 85503-380 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:27/08/2023 a 25/09/2023 

Certificação Número: 2023082700310804837053 

Informação obtida em 05/09/2023 10:30:01 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



z.) , 
t. SECRETARIA MUNICIPALá" 

MUNICÍPIO DE DE ADMINISTRAÇÃO E FINA 

PATO BRANCO DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO E TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS - CONTRIBUINTE 

CÓDIGO • 2799882000122 
NOME • LOTUS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
CNPJ/CPF..: 02.799.882/0001-22 
ENDEREÇO..: ELISA R. COLLA PADOAN 
CEP • 85503380 
MUNICIPIO.: PATO BRANCO UF: PR 

FINALIDADE: Cadastro 

45 - FRARON 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuinte do sujeito passivo acima 
identificado, é CERTIFICADO QUE NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a Tributos 
Municipais inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar Dividas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A presente certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, 
no endereço <http://www.patobranco.pr.gov.br> ou através do QR Code com os dados abaixo: 

Emitida em: 28/06/2023. 
Válida até: 26/09/2023. 

4110kno da Certidão • 2023 
Número da certidão - 0045851 
Código de autenticidade da certidão: 860275536860275 

Certidão emitida no Portal do Cidadão, com base na Lei Municipal. 

Pato Branco - PR em, 28 de Junho de 2023. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 

PREFEITURA DE PATO BRANCO - Rua Caramuru, 271, Centro, 85501-064 

tittp:Uwww.patobranco.pr.gov.bt 



PARANÁ tO 
GOVERNO DO E STADO 

PROCURADORIA-GERAL 

DECLARAÇÃO 

Declaro, a pedido da empresa LOTUS 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNN n° 02.799.882/0001-22, situada 

à Av. Elisa Rosa Colla Padoan, 45 - CEP 85503-380, Pato Branco, 

Paraná, que a Certidão Negativa quanto à existência ou não de débitos 

tributários (ICMS, IPVA e ITCMD) não é expedida pela Procuradoria 

Geral do Estado do Paraná, mas pela Secretaria de Estado da Fazenda. 

Curitiba, 06 de outubro de 2022. 

(Assinado eletronicamente) 
Cassiano Andre Kaminski 

Procurador do Estado do Paraná 
Procuradoria da Divida Ativa 

Rua Paula Gomes. 145 - São Francisco - 80510-070 - Curitiba - PR - 41 3281-6300 www.oge.pr gov br 

DOCUMENTOS 510/2022. Assinatura Avançada realizada por: Cassiano Andre Kaminski em 06/10/2022 16:13. Inserido ao documento 411.612 por: Agda Marina de 

Araujo de Silva em: 06/10/2022 1502. Documento assinado nos lermos do Art. 38 do Decreto Estadual n° 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser 

validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/vaildarDocumento com o código: cd9127fdc2cf86dd91:m1fb7531c472a4. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 031449261-84 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 02.799.882/0001-22 
Nome: LOTUS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
P IN natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

"11111111 , 

Válida até 21/12/2023 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LOTUS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 
CNPJ: 02.799.882/0001-22 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2 constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:18:34 do dia 18/04/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 15/10/2023. 
Código de controle da certidão: 8686.456A.0499.89F8 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 


